
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 

Dispõe sobre o controle sanitário do 

comércio de drogas, medicamentos, 

insumos farmacêuticos e correlatos, e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI  

DO RECEITUÁRIO  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 43. O registro do receituário e dos medicamentos sob regime de 

controle sanitário especial não poderá conter rasuras, emendas ou irregularidades que 

possam prejudicar a verificação da sua autenticidade.  
 

CAPÍTULO VII  

DA FISCALIZAÇÃO  
 

Art. 44. Compete aos órgãos de fiscalização sanitária dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios a fiscalização dos estabelecimentos de que trata esta 

Lei, para a verificação das condições de licenciamento e funcionamento.  

§ 1º A fiscalização nos estabelecimentos de que trata o art. 2º obedecerá aos 

mesmos preceitos fixados para o controle sanitário dos demais.  

§ 2º Na hipótese de ser apurada infração ao disposto nesta Lei e demais 

normas pertinentes, os responsáveis ficarão sujeitos às sanções previstas na legislação 

penal e administrativa, sem prejuízo da ação disciplinar decorrente do regime jurídico a 

que estejam submetidos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


